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PrefeituraMiiiTicipa1 de Alto Paraíso de Goiás 
Estado de Goiás 

jParaíso FUNDO MUNICIPAL DE £4 ÚDE E SANEAMENTO 

Adm2013/2016 

Conirato FMS n o . 039 12015 

TERMO DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS 
DE MEDICINA, QUE ENTRE Si FAZEM O MUNICIPIO DE ALTO PARAÍSO DE 
GOIÁS - GO POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E 
ROCHA EDUARDO SERVIÇOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA ME 
PELAS SEGUINTES CLAUSULAS E CONDIÇÕES 

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO DE GOIÁS-GO, criado e denominado pelas Leis Estaduais n°.s. 
808 de 12.10.53 e 4685 de 15.10.63 (DOE de 27.10.53 e 09.11.63), pela Prefeitura Municipal de Alto 
Paraíso de Goiás, entidade de direito público interno, CNPJ n° 01.740.455/0001-06, com sede na 
Praça do Centro Administrativo n° 01 - Alto Paraíso de Goiás-GO, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. ALAN GONÇALVES BARBOSA, brasileiro, portador da Carteira de Identidade 
n° 533.394 SSP/DF, CPF n° 973.662.601 - 00 por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, 
inscrito no CNPJ 07.720.960/0001-75, neste ato representado pelo Secretario de Saúde e 
Saneamento, Sr ALEXANDRE LOPES DE ARAUJO, brasileiro, solteiro, RG 917.675 - 
SSPIDF e CPF 352.268.54 - 53, doravante denominado simpiesmente FUNDO, e de outro lado, a 
ROCHA EDUARDO SERVIÇOS MEDICOS E HOSPITALARES, inscrita no CNPJ no. 
18.917.367/0001-30, residente e domiciliado na rua 13 QD 48 LT 10 - St central ao lado da Zacarias 
copas no município de São João D'Aliança - GO, portador (a) da Carteira de Identidade n° 4.023.129 
- SSP/MG, CPF n° 608.412.306-68, Conselho Regional de Medicina inscrito sob o n° CRM 9219 - 
GO, Doravante denominado simplesmente CREDENCIADO (A). 

CLÁUSULA PRIMEIRA (FUNADAMENTO E OBJETO) 
Este contrato se fundamenta no Edital de Credenciamento n° 001/2015 realizado pela 
Administração Municipal, estando às partes sujeitas às normas das Leis Federais 8.666/93 e 
8.883/94, Resoluções do TOM NOS 007/93, 002/95 e 017/98, bem como, as cláusulas e às 
condições a seguir pactuadas. 

Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento, a prestação de serviços profissionais em 
medicina, pelo (a) CREDENCIADO (A), assim entendido, os de atendimento no Hospital Municipal 
Gumercindo Barbosa de clínico/geral plantonista, e outros necessários e indispensáveis á execução 
do presente credenciamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA (DO VALOR ESTIMADO) 
As partes contratantes ajustam como valor estimado pela execução do presente Termo de 
CREDENCIAMENTO é de R$ (160.000,00) cento e sessenta mil reais. 

CLÁUSULA TERCEIRA (DA FORMA DE PAGAMENTO) 
1 - O FUNDO pagará mensalmente o CREDENCIADO o valor correspondente á fatura apresentada, 
até o 10 (décimo) dia útil do mês seguinte, na tesouraria do FUNDO. 
2 - A freqüência deverá ser apresentada na tesouraria do FUNDO até o 10° (décimo) dia útil do mês 
seguinte ao vencido, impreterivelmente, sob pena da obrigação do pagamento recair no mês 
subseqüente. 
3 - O valor estimado a ser pago ao CREDENCIADO será de acordo a produção/serviços prestados e 
terá como base os valores estipulados para os plantões aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde- 
4 - A critério do FUNDO poderá ser antecipado o pagamento do valor devido, mediante apresentação 
das competentes faturas. 
5 - Não haverá reajuste do valor global, bem como atualização. 

CLÁUSULA QUARTA (DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA) 
As despesas com a execução deste credenciamento correrão à conta e custa da Dotação 
Orçamentária n.° 10.302.0210.2-032.3.3.90.39.00.00 

CLÁUSULA QUINTA (DA VIGÊNCIA) 
Este Termo de Credenciamento vigerá pelo prazo de 03 meses, compreendido o período de 01 
outubro de 2.015 á 31 de dezembro de 2.015. 

Rua São José Operário s/n - Alto Paraíso de Goiás-GO - CEP 73.770-000 - Fones/Fax: (62) 446-2102/V 
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CLÁUSULA SEXTA (DAS TAXAS FISCAIS E ENCARGOS SOCIAIS) 
O CONTRATADO se sujeita os descontos de importância referente ao INSS, IRRF e ISSQN previstos 
em lei. 
Todos os encargos sociais da mão-de-obra auxiliar correrão por conta do CONTRATADO. 

CLÁUSULA SETIMA (DO VÍNCULO) 
A prestação dos serviços ora contratados não implica vinculo empregaticio. 

CLÁUSULA OITAVA (DAS MULTAS) 
Ressalvados os casos de força maior, devidamente comprovado pelo FUNDO, a CREDENCIADA 
incorrerá em multa quando: 

1 - Pela inobservância das especificações das drogas ministradas, receitadas ou aplicadas, pela 
prática de irregularidades ou omissões na execução dos serviços, a multa conforme legislação 
vigente, calculada sobre o valor global estimado do presente Termo de Credenciamento, sem prejuízo 
das implicações legais e das penas previstas no Código Ético de Medicina. 

2 - Quando o CREDENCIADO (A), durante a execução do presente Termo, cometer ato doloso, 
culposo, simulação ou fraude nos serviços profissionais prestados, a multa será conforme Legislação 
Vigente, calculada sobre o valor global estimado do presente ajuste. 

3 - Pelo não atendimento às guias próprias expedidas pelo FUNDO, assim entendidas como 
atendimentos extras, a multa será conforme Legislação Vigente, calculada sobre o valor global 
estimado do presente ajuste. 

4 - Pela emissão de fatura/recibo pela CREDENCIADA em valor maior que o efetivamente devido 
pelo FUNDO, após verificação em regular processo administrativo, com direito a ampla defesa pelo 
(a) CREDENCIADO (A), cuja decisão será irrecorrivel, a multa será conforme Legislação Vigente, 
calculada sobre o valor da fatura/recibo apresentada. 

5 - O não pagamento pelo FUNDO das faturas/recibos em seus vencimentos, sendo esta 
apresentada em prazo regular, ao FUNDO incorrerá em multa conforme Legislação Vigente, e juros 
de mora, calculados sobre o valor da fatura devida, sem prejuízo de correção monetária, cujo índice 
será oferecido pelo Governo Federal, até a data do efetivo pagamento. 

CLÁUSULA NONA (DA RESPONSABILIDADE) 
O CREDENCIADO cometendo infração definida em Lei como crime ou contravenção, sujeitar-se-á as 
penas da lei, ainda, motivo relevante para a rescisão contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA (DA RESCISÃO) 
O FUNDO poderá declarar rescindido o presente Termo de Credenciamento, independentemente de 
interpelação ou procedimento judicial: 

1 - Pelo não atendimento das guias próprias emitidas pelo FUNDO; 

2 - Quando, pela reiteração de impugnações feitas pelo FUNDO, ficar evidenciada a incapacidade do 
(a) CREDENCIADO (A) para executar ou prosseguir na execução do presente Termo de 
C redenciamento; 

3 - Se o CREDENCIADO (A) transferir a sua execução, no todo ou em parte, a qualquer outro 
profissional, por mais qualificado que seja. 

4 - Poderá a qualquer tempo haver rescisão da presente avença, desde que não se faça mais 
presente o interesse de uma das partes, mediante acerto de contas pelo saldo da produtividade do 
mês, fica o FUNDO autorizando a cancelar o empenho. 

A DÉCIMA PRIMEIRA (PUBLICAÇÃO) CLAUSULA 
 São José Operário s/n - Alto Paraíso de Goiás-CO - CEP 73.770-000 - Fones/Fax: (62) 446-210 
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Publicação do presente instrumento se dará na imprensa oficial até o quinto (5 0) dia do mês 
subsequente ao da assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DO FORO) 
As partes elegem o foro privativo e improrrogável do Município de Alto Paraíso de Goiás para dirimir 
as questões resultantes do presente Termo de Credenciamento, como renúncia de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

E, por assim estando ajustados, assinam o presente Termo de Credenciamento em 03 (três) vias, na 
presença das testemunhas abaixo. 

Alto Paraíso de Goiás, 01 de outubro de 2015. 

ÁIanjBarbosa 
ref 	Muficipal 

/ 
AleXand1e Éolpes Araújo 

Secretário de Saúde e,/Saneamento 

- 
Rocha Eduardo Serviços Médicos e Hospitalares Ltda - Me 

Credenciado 

Testemunhas: 

1- 

CPF: 

2- 
 —P 

CPF 	 O Qt 

OX  
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CONTRA TO SOCIAL 
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Pelo presente instrumento particular de Contrato Social, os abaixo assinados: 

JOSE EDUARDO OLIVEIRA NETO, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, médico. natural de Montes Claros - MG, nascido aos 16104/1969, 
filho de Jose Eduardo Filho e de Maria Ines Alves Eduardo, portador da C.I.RG. n.° MG-
4.023.129. expedida em 05/07/1995 pela SSP-MG, e inscrito no CPF sob o a.° 608.412.306-
68, residente e domiciliado na Rua 13, Qd. 48, Lt. 10. s/n.°, Setor Central, na Cidade de São 
João D'Aliança, Estado de Goiás - CEP 73.760-000. 

ALESSANDRA X4 VIER DA ROCHA, brasileira, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, enfermeira, natural de Brasília- DF, nascida aos 16/08/1983, filha 
de Adão Marques da Rocha e Alda Xavier da Rocha, portadora da C.1. RG. n. °  2.312.839, 
expedida em 12/02/2001 pela SSP-DF, e inscrita no CPF sob o n°001.552.201-60, residente e 
domiciliada na Rua 13, Qd. 48, Lt. 10, sln.°, Setor Central, na Cidade de São João D'Aliança, 
Estado de Goiás - CEP 73.760-000. 

Tem entre si a constituição de uma Sociedade Empresária Limitada, regulada pela Lei no 
10.406 de 10.01.2002 e legislações posteriores, que reger-se-á pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob a denominação social de: 
ROCHA EDUARDO SERVIÇOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, e nome 
fantasia de: CLINICA MÉDICA LIFE PREV. 

CLAUSULA SEGUNDA: A sede social da empresa será na Rua 13, Qd. 48, Lt. 10, 
Sala A, s/n.°, Setor Central, na Cidade de São João D'Aliança, Estado de Goiás - CEP 
73.760-000, podendo abrir filiais em qualquer parte do território nacional obedecendo as 
legislações pertinentes. 

CLAUSULA TERCEIRA: O objetivo da sociedade será a prestação de serviços 
médicos. hospitalares e enfermagem 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade terá seu prazo de duração pôr tempo 
indeterminado, com todas as disposições do presente instrumento subordinadas a legislação 
comercial. tendo inicio de suas atividades em 20 de Setembro de 2013. 

CLÁUSULA QUINTA: O capital social será de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
dividido em 20,000 (vinte mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um  real) cada uma, 
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totalmente subscrito integralizado nesta data em moeda corrente do país e assim distribuídas 
entre os sócios: 

Sócios 	 N.° Quotas Vir Unit. Capital % 
Jose Eduardo Oliveira pre10 	 10.000 1,00 10.000,00 50 
Alessandra Xavier Da Rocha 	 10.000 1,00 10.000,00 50 

1 	 Totalizando 	 20.000 1,00 20.000,00 100 

Parágrafo Primeiro: DA RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A 
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

Parágrafo Segundo: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas sem o expresso consentimento dos sócios reservando-se o direito e a preferência em 
adquiri-Ias. 

CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade será exercida pelo sócio 
administrador JOSE EDUARDO OLIVEIRA NETO, o qual terá poderes para isoladamente, 
assinar contratos, representar a empresa em órgãos públicos, podendo a mesma abrir e 
encerrar contas bancárias, contrair empréstimos bancários, efetuar compras e vendas de 
mercadorias, admitir e demitir empregados, assinar contratos, notas promissórias e duplicatas, 
dar recibos e quitações, enfim praticar todos atos necessários ao bom funcionamento das suas 
funções tendo em vista assegurar o funcionamento regular da sociedade e seus objetivos, 
tendo o direito de uma retirada mensal a título de pro - labore dentro dos limites estabelecidos 
pela legislação do imposto de renda, de valores fixados no início de cada exercício social. 

CLAUSULA SÉTIMA: A sociedade poderá contratar responsáveis técnicos, 
legalmente capacitados, que tem total independência de ação, orientação e execução de seus 
trabalhos, de acordo com as normas que regulamentam a respectiva profissão. 

CLAUSULA OITAVA: E expressamente proibido os sócios usarem a denominação 
social em negócios alheios aos fins da sociedade, bem como avalizar ou afiançar obrigações 
de terceiros. 

CLAUSULA NONA: O administrador declara sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional. contra normas da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O exercício social coincide com o ano civil e no dia 31 de 
dezembro de cada ano, proceder-se-á um balanço geral, e os lucros ou prejuízos apurados 
serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção das quotas. 

Parágrafo único: A critério dos sócios e no entendimento de interesses da própria 
sociedade, o total ou parte dos lucros poderão ser destinado à formação de Reservas de 
Lucros, ou então permanecer em Lucros Acumulados para futura destinação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Em caso de retirada, falecimento, interdição ou 
inabilitação de qualquer um dos sócios da sociedade, não acarretará a dioluçào ou extinção 
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da mesma, o sócio remanescente poderá admitir um novo sócio para as quotas do sócio que se 
retirar, conforme o estabelecido nos Parágrafos 10  e 2°. a seguir. 

Parágrafo Primeiro: O Sócio que pretender se retirar da sociedade somente poderá 
fazê-lo por ocasião do encerramento do balanço geral extraordinário no prazo de 30(trinta) 
dias da data do evento, após serem apurados os créditos e/ou débitos contraídos durante o 
tempo que exerceu na sociedade. 

Parágrafo Segundo: O falecimento de qualquer um dos sócios, não acarretará a 
dissolução ou extinção da sociedade, os herdeiros do sócio que falecer, exercerá(ão) as quotas 
herdadas ou o(s) sócio(s) remanescente(s) poderá(ão) admitir um novo sócio adquirente 
das quotas do sócio falecido, pagando-as aos legítimos herdeiros em 06 (seis) parcelas iguais 
e mensais vencível a primeira a 30 (trinta) dias após o falecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade dissolver-se-á nos casos previstos 
em lei ou pôr determinação dos sócios, e em caso de dissolução os sócios nomearão um 
responsável, com poderes para dissolver a sociedade, procedendo-se de acordo com as leis 
vigentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As omissões ou dúvidas que possam ser 
suscitadas sobre o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base no Artigo 1.053 do 
Código Civil, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca de Alto Paraíso de ,.--
Goiás, Estado de Goiás, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 

E pôr estarem de pleno acordo. justos e contratados, assinam o presente em 03 (Três) 
vias de igual teor e forma. 

o,. 

Jose rçaro Oliveira 

São João D'Aliança -00,21 de Agosto de 2013 

- 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DE GOIÁS 

A Sociedade ROCHA EDUARDO SERVIÇOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, estabelecida 
na RUA 13, SN, QD. 48 LT, 10, SALA A, SETOR CENTRAL, SÃO JOÃO D'ALIANÇA, GO, CEP: 73.760-
000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, 
que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
14/1212006. 

Código do ato: 315 
' Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEM PRESA 
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COMPROVAN TE DE VOTAÇÃO ELEÇOES 204 

TURNO 0511012014  

JOSE EDUARDO OLIVEIRA NETO 

InsCriçãO: 0809 8534 0230 
NASC: 1610411969 ZONA: 0044 SEÇÃO: 0065 

COMPROVANTE DE VOTAÇÃO - ELEIÇÕES 2014 
20  TURNO - 26110/2014 

JOSE EDUARDO OLIVEIRA NETO 

tnscr' - 0809 8534 0230 
969 ZONA: 0044 SEÇÃO: 0065 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL I CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

[

NLJMERODE!NSCRtÇÂO 

18.917.36710001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA OEABERTURA 

1910912013 

NOME EMPRESARIAL 

ROCHA EDUARDO SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA - ME 

TITULO DO ESTASELECIMENTO (NOME DE FANTASIA, 

CLINICA MEDICA LIFE PREV 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

86.30-5-03 - Atividade médica ambuiatorial restrita a consultas 
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	1 COMPLEMENTO 
R13 	 SN 	[QUADRA4S LOTE IOSALAA 

CEP 	 BAIRROfDISTRITO 	 MUNICiPIO 	 OF 

73.760-000 	 SETOR CENTRAL 	 SAO JOAO DALIANCA 	 GO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SFTUAÇÁO CADASTRAL 
ATIVA 	 L1910912013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL. 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 f DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 2010912013 às 17:29:35 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
Voltar 

Copyright Receita Federal do Brasil - 2010912013 



ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO D'ALIANÇA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

INSCRIÇÕES: 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO CNPJJMF: 18.917.36710001-30 

INSC. MUNICIPAL: 927058163751 

N° 24/2015 	 CCE: 

O Sr. ATOS ANTÔNIO FERRONATO - Prefeito Municipal de São João d'Aliança, 
Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, e tendo vista o processo número 
24/2015 desta Prefeitura, concede à empresa ROCHA EDUARDO SERVICOS 
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA - ME para exercer suas atividades, no exercício 
de 2015, enquanto satisfizer as exigências legais: 
1°- Razão Social: ROCHA EDUARDO SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES 

ii7i 
- Nome Fantasia: CLINICA MEDICA LIFE PREV 

3°.. Atividade Principal: Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades 

hospitalares para atendimento a urgências. 

4 0.. Atividades Secundárias: Atividade médica ambulatorial restrita a consultas, 

Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para 
atendimento a urgências, Atividades de enfermagem. 

5 0  - Endereço: RUA TREZE, QUADRA 48; LOTE 10 - CENTRO. 

60 - Início das Atividades: 25/09/2013 
7° - Responsável: JOSE EDUARDO OLIVEIRA NETO - CPF: 608.412.306-68 

OBSERVAÇÕES: 

Conforme o Código de Posturas do Município - Lei 019197, Art. 24 Nenhum estabelecimento comercial, 
industrial, de prestação de serviço ou de entidades associativas poderá funcionar sem prévia licença do 
Município. A infração do disposto neste artigo acarretará a pena de multa de 21,95 a 219,59 UFIRs. §3 - O 
Alvará de Licença deverá estar afixado em lugar próprio e facilmente visível. A infração deste parágrafo 
acarretará a pena de multa de 21,95 UFIRs. 

VÁLIDO ATÉ 3110112016. 

São João d'Aliança - GO,23 de Janeiro de 20151 

A2 	
etei Municipal 	 Secretário Administração 

e Planejamento 

Rua Goiás n°629, Centro, São João d 'AI iança/GO - 73.760.000 1(62) 3438-1161 - C NP:  01313.113/0001-00 
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TOMADA DE PREÇOS 14' 04/2014 

'cormord,mrs Co,naooI 	Lco.tm»Su Udo /d'p. Valor ES 	rio OOdO 

	

79900 '4 (('colo a ,dcrsma o nove mui, ,vo0000um0, rei, o acuam. 	P»ro. A, 

.moamVmVsms/. Objotom RocuairmpAo lo pai/a rimbai ri tU. SRi boboS.,  

.021a.. SOa 10210 O 55h10 1 lcloao. mociI),0dO 00 slmmmsIcqno di. Rio 
SonOnal/ES, 

00101LdON 55/aTOS PL/ZIÁRIÕ 

aà66b Ma Is 	 o. Ai. Alume, 
o06'l-6.ao.tnom aaddo 	 øodai.r'rbrr. 
Soa mialom íro*,nn.ç&o a rarqrcilms do Comoro. 

Aoao,,ao-OU. 22 dc moao.o 4 23/4 
gURI. GOMES DE MIRO/dOA 

Pmcm as ci,  

196 	 IS'J677-7O'i 	 Diário OfidaIdaUnião-s.ço 3 

TOMADA DE PREÇOS N. 1~ 5 

1,) )4oaicíia do CaèaE4S 	- 	o. - À YI.1O 
bana. dii dia *i21& 2.4 a • 	do 	da Eico. 
03i2E1I, ouØ0~ * - 	 Is aRa do. moro.. dc.- 

II 	 50 L,0iaiatiai.to iorbao 
1bipsj o. bana MM OIs4. sa.Mclp Edial polo  mie 

vAmALEIE ROTT 
daa di CPL 

PREFErrURA MtNICIPAL DE FUNDÃO 

AVISU D krnncA1:Ão 
CcMCOtiCIS S- 112614  

8 hc~ COHCORRtNCIA Pt.RLICA N° 
ai iiimii do YSddooro Mumopol da EII&ES 

so dia $ 2/2414, na Dio.n O/lcid do Eadcdo dá Eoçoriio domo e o. 
jI IA Ttíbqao' nado. 30íI20l4 e o. D&iu Otiuiad do L'o.00 ao 
dia 3111212/iI4 paocE,çso p 1riso/zo14 o/dOE SE LE, ANEXO 
II • MC/DL1O - CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS-
55 Pro. mamado pomo moçO. do. moeriço. do 20 aiao. 

viaM) dia., mono • poria do reorbmamatio iLi Ordain do Snaiiia 
LW--5b. MiEXO O MODELO - CA &I& RESUMO DA P210-
P0814 Dê Pli/COS 4) Pruo ..on,od,, pomo o oo.miç40 doê o.-
v*4o. da ao.iaiaaoommo *0 io.fliO o amaSsiol dia., coot~ a 
porEi 40 rçcmbmrn<nrtri do Urdian di Svmçor. 5/dma Suo, no Opor-
inaidada, mdauaommoc que si ItawItiu 40 Comnpoa/d4. de Cmmoia 
ckomadio 50/Ida /PrprSOO 'eiOilOO inatc~du davom co.ao. 
ao Mm. emisomopo da poopoiaa mioomatJL O. domL miou. doou o 
piora. iorccornm mn8.rioL Q uma. aosmbo.nm-a. &iioismmlo. 
440 ino.n..dos. 

i'mmod2O-RS, 20 do Jmoo.m de 2/45. 
TERC/ANY CRtS SIQUEIRA CARRETTA 

4. CM. 

r°RFFEmJRA MUNICIPAL DE RIO BANANAL 

A%1S.38 DE MD OLO(OSÇÀO E AD,MiMCAÇO 
TOMADO DE PREÇOS 01/2514 

5 Prodatormi )mlnmrocmpol do Rio Tlona.oI - ES, ornara do 
Eco/dito mamiom~ imomo imddcmoms o bommoçdop04o e Ajjdaçá. mOo 
iO5umntro 04500/ Tmoosido da Praçco N 0  Si /2414. Vmmeedm* (moro. 
emalo. Coslommçdco Lido EPE Slor. ES e59100.50 (Scms~ e 
cmn45mn1 a moya til, oc~ rumo a 0,10010 corOado). U&,edo 
Itoconorropo do p^ sobro mi Rio Edo Idooro, oca. Elo Vn00mhme 
iori (00CM D/, l0o.1/240 ao ~cípio dc Rio Sono- 

TOMADA DE PREÇOS /d 41/3014 

\Smiao ao C*so.iram,na Priommao do Sioro Lida Epp, MI/mi 
Ri 505.43331 lQrrnbunmo o ooiaa.io o.c O ao, .umaammom o 
vina a amoco mio o trina .'umn c,nvorml. t*jeIo Reooacuipdir da 
poria oombrc o Riu Sdo Remnmo, soruo dom, V.Ij,nCim a Odoco f5'J,' 
Vi. 5000ad4.iol. localizada o. Mimnm.mipo do Ri. BaaauMES. Rim. 

.5. 10/012015. 

TOMADA DE PREÇOS 5' 052014 

Voomedora Tpis 55» C toçEoO Ltd. Mas Valor ES 
3175. IS (Orosbormico e OitCriii a 1,000 loS1 rlmtOCOOmeO o aC000lo O 

ornam' moo o daac comi.'..). (ItijoOs lEomomoitimçOd do pomo com-o o 
ii 50. Prenmsmoeim. o-rum Sarro & SAn Fniaicosco, Soam. Clara, 

loaoio.o4o ao Moccampír do Ria L0oiiootdcCS, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

oVISO I)Fi I.0CrE4CQ 
IIU(GÂO £LETMàI%tCO R 6'2414 

0 Slmmm,i1il.m, do /1'immmomo mmmciii çaiIml;mmm 4mb til. coabito, Ii- 
no cam000" Po.1m. Diordaco, Opa numac praça. O .4,imd 

00rs d,,io.mmncl olonVoO do. o.m.. ,rwioamlorso.. povo.E..-
pmno'mdedõm - Lomomçdo.- tidilomo . PrcpãO SCI./AD) a wwwjki-
o.macum.cso.bc. oa4.o 4000 pi'd1e roca rdoiJo occono. doo. 86- 

froccommo N° 551543012014, 
(3hoa. REOOSTISO OS PREÇOS  PARA PVI12RAS E 

EV=AIS PRESTACÓS DE EERVICQS DE U4ÇA DE 
SL)FI'WA21S VISANDO A IWAS4TACAD, ATUALIZACÃO Ii 
MI4IRAÇÀU DE SULUÇÀU  DE $(IURANÇA. 

110lmo 40 u*soajo da.. m~dia  2700/2415. 
Absoluco 40. pocpuaao 4 09505 dia doo 0910212025. 
Wok da. soaI,. do dmsc 40 09:30*, dm. di. 09032/201$. 
lrdiinoa.ç&c' Tari (27) 31274579, 

Vmldru.&M,23 do pociio de 20I 
ROEXILEU SO(rli P1JP°1U 

lm,r*iim.00, 

ASM3 DE RET(FICSÇÂO 
POEGÃO ELSTtlÃiN4CO E43OI4 

No Po$o  ElSi.aioo M .0/2014 pSbL,mioda. ao 23401/21)15, 
pÉs- 1^ao3, 

AOum.dm. do 	oRa 	o. 

	

SE iR 	do R5t 	da ppolouaa. di. 
26401/2O14 	da 	 do di. 004C1201' 0.- 
,Dm3do* 	M 	dodM545022015. 

	

do o.tng. da. 	m.aos dom 
2di0U3OU.AM da 	8. 40'%I. de dia 
dO do Nada do à^ M 	lo dia 05512201$, 

	

Obo- AO 	4OOO5sO paoaoaumr IOOIaOr.JO. 
(V U,2' - F. 53*16245 

2(3 13 
MARIA PAULA RAMOS AZEVEDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DC SAÚDE 

AVISO DE 24ULAÇiO 

	

4100/DÃO 	nEO/Oco 14' 40/02004 

O Msmmoçipmo moe Vmmdou4 mamoa p250.., a.m idoar, ama omi 44 
do a 4.68640, • ANULAÇ*O I'ARCAL da p000000. Lieumpdo, 
pimblvaoia as 1)00/" di. 8.. 2015342014, oiçLm  3, pl. 241, pacooso, 
}4 611230W202& rdaaiwa di REOSISTEO DE PREÇOS PAPA 
AQUISIÇÃO DE MSTE3UAIS PARA DESD4FRCÇAO (daludoaci, 

o oolo.do a bas do bOIs porada..), 0o. 
ISialo. o da.cl,o o.aIIs pdo 

500 soto.. O 50Soa0 ,_ 	aiS 0*0500 
o. Somuutacis Mma.Mdi Is 9~ odio a dos mi- 

R~ Moassoninu do Siar-or., 1 .14 Faia doo Iodo VOdelo/PO - 
ÇEP 29551.400. 

IndasiaçErm. Taiadas (213 3133.5025. 

V,t$i,adli, 23 de yoocro lo 
LORO/dA ÓUVRIRA DA PENHA 8034F151 

	

ESTADO DE GOIÁS 	- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACREUNA 

aQ'l.SO DE 
LICITAÇÃO PRECAO PRESE4C1AI. V 21290* 

O hRalodo mio ^~ à~ Is Gado, cmii.. piad,mmm, 
poro .-'--'------ da. .,mmcdis *, Na 	 maia p1'O. 

OS Ia. Laia N iO,521ER30 *35693, a 000.s oiioaoç&n 
poo4oas. qus da oo.lmm'mir na dia 56 Is o 9o.iao do 2014, 4. 
05R0O 9daS o. 01040113040 T5 Upa. morco 
maSpo 9*1 	 • caiadad.a. 	ai 
çpclsl o. ibm ocaviço. Nadar, por 202 
(3s) di., Idionam, coro omomeolo do a 4im, alcoa doS e 
Ko4. bm....d. aINSIRLIÇÀO S4ORMAflW. IP 5512320/4, do 
OU di l Is 20;. - '1CM ml ia Poo P6' 023/2(412. 
c1p4wuR N'3*342014.4W/GIUR, Isso NsI* 94NaIs .n ora.o.par.-m 
do aa. do ~ osool por. assOas da~ ~^~ ~os co 

PR,EFErrURA ,'4UNtCWAL. 
DE ALTO ?ARAISO DE GOLAS 

FUNDO MUNICIPAL DE SALDE 

EIM'I'Al, DE C,5tAMm/1I5,NTO ? ÇRLECO 

t) O/gOa Pública "mm 	 qw «di co- 
,loaooncbo pnmm..mmcoam., emçmre,amm ..ocrcmaçPe • 'as 	 mie 
proOsomomIama pai» otoaitro na alta de 00400 púldIOa Is 	dc 
A/do P000doo da Oeid., viait040 tamoio 

 

m~~ (ia 
poridica. o do.... pira o ono dc 2014, iaS.- mo64Ia., orl'cnune'-na, 
cinomjdonc mlo.Soiomm, 000razo..mcn omioloS, bscoIma,ammca.,  bissodilcue, iS,-
mmsckmmlimios,Eimmnctdidlsg-* ioícmSop'so, qm4.mam'.o., pas. erOai'cmi-
rio, pn0000o.r010 .toclolbsds o 14001000 ao gnai. AI anupr0100 que 

abaioa dot'mrndo. pelo Yímoo,dc, S4o.or1m& uM Saldo 
15 (Io.iman,mbu puma ceiV/domm p.roaii.lco-p,mmmbsçdmc, da 

-do Mumm3pio, opocamida ~C a- 
 m$(m/omlO20ca pcla leocuom 02/ 

íai1o. 000oam.rmo. omo o oomOaOmsm 
o. 	 ' do o.jiamáno ama poImi.OIamIas 

'OIs& do.Pa.Is *ia.I Pie». Erd.,.lo-ie,obu 
do má do 	Prova *Oopo)ansbomk do 

*qala 	.doíM L ldioâIsda doai.; INOSi. 
boi aiPiaod. Iao.do 	mpa de Soror-o 

	

s 
Is fl*ldio 	- 	tOoLTi o aipo 

do ssdiaidadc 40000.160 
aia do 	da 	 4030 o»cmaoola o. 

kli Po,aap mia lIaih-OO, 13 dajacciro do 2do5 
SUMOS Ed)MIJmSLDO DO ROSASIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS 

',i4S() $94) &uJLDIC*ÇRO E 600MOLOIGAÇÂO 
PREGÃO £LETR4.N$CO N. 494/2014 

Li ProOmo. de Anop050 - 140*4.0, ara Cace da 'oh/podo do 
PREGÃO E),ZrRÓ'CICO 4, U05,2014, doo oboonoema» o.000000 
00 peoapei odoiíoMSouave 01°. LçPI,4956102024, poro AQUISIÇÃO 
DE GE)NEROS ALIME/4TICIUS. ,m0aloi niqalaiçôos 4 a. 
300 2314 cm 3091204 4. Soamnail. Muatlidpd 40 (1m8mca45a, .o dom. 
pmauoo o. 001.4'. iaio. X20 da La. PalmO 10. 1043002 o oro. 43, 
morai., VI, da Li. Poderei N', 0,666(93, RESOLVE. H(IMOWUAR 
mii timii mio Pmcgoaiium, ADIIJI21CAR moo mdmo.o do proo000a Iieítom,mlom. 

polo m-oIo imoudria dos anos 6. soiptroum 1. Iam 01 P4 10,02 lu.nm 
43 ES 77'mcu'rs$ESARE lIamES 5$ 1.67;Ioan06RS 347 la.-,,, 
2/? ES SOEI) 1100105 ES 5,55 bio,n 1195 4,14:40101344212,74: Moi 
1$ 5$ 1,15; lona. IS ES 4,02 o Itou 23 ES 2,59 E aoprma CMARL-
LES SPOSITO.CS.ME - CO1PI 04' 20432.39341IEI1-33. 2 Somam 03 

2. Ira,,, 199 ES 1,23; Itarri 14 Ri 17,20; lIcor 17 Rim 3,79; ao, 1 ORO 
12.79) S000. 19 Ri 2.50; Ira., 20 Ri 2.50; Ixcom 22 RI 240; Raio 201 
RI a,?: • lan, 210113,71 8 oropio.. ICT LOIWLO ti CIA LIDA 
- C'OP) ti' li 534.7014-13011-1 1  4. 400 1/10/0 1,224 ommian'o,a CCI-. 
MIIRCl/.L CARVALHO OS ALLUEEn'IOS ).SDA- CNP,' 01' 
17.346,457 - IS30 -34. 5. liim II ES 1 Ã5 o 1~ 24 ES 034. o .nuiprou 
R(7SL600 ESSE/dOE - C%P5 1,10 )3.344.41u41001-61. 6. laia 23 
01$ /347 o aiaprosa bdAI)AL'E AUMENTOS IlDA - CNI'J 01' 
-217,do6.5'2i0001.27 A amijodima.çdim a.. juimicapimu imacla o. arnpro.ao  
mmmcm. m:mc.,aooaodO, .pc000Iml.cuc piopoorac moo.. v.otaÀman.. 6 Adia,-
01.4-44. Público a oioubdo ia.. tn/m4.ílmoo lo, EdiIah o iou Aooscma., 
E. 1Ode aaaiio de 2015, 

100() RAT1STA (LIMES PINTO 

PRI)P'EITURA MUSi'ICIPAL'D€ AISAOUAPAZ 

'X1508 DE TICITACoI) 
PREDACO pU151,8COAL. /4' 5/2004 

0 Mmmom.ipío do As41040poRtO. por me. Pr.arire iaao.- - 
bOca qm0, Para rmsa,I,zar, mcm, di. (9/125(3 a, 14m0*Mlo, cm, ocasos' 
púbOca, o. ao iodo, 20/Olhou. mi. oocdal,aodc Eropú. I'ro.o.esaX W. 
300/2015 000/' '0000/' pm'co por lo-ir, pico aqiamoloda mOr 02 o.r,,iokO 
tal.. km. iscorroramo 0/doaI, ao ijmo,. .lmo Lo, 'd' 1/1.420,02, 	,umil,. 
ommti.rm0030010 a. comei.. 4. Lei bodore, N 4,006.43 Eddal 001- 
pinm./amierm.çôra 	aol. 	dmmp.ovímb 	0,/o 	11021'n/W410440. 

mo.am gm'viu.s.'ovo,omoaloa.eo».moavlmr'oomqppomoo' tico.tmomc /621 33101 

'IOECIRO PISESE/dC$.00o.ARP 5° 4(20.04 

Cl Mimuoms*p,mm de Anaom.peaCO, por ama Progocina iocrra p0- 
ao. Coei rrol,oar, lia ama 11)02/IS o, ,70,40oSa, aro conde 

palldimo, as um, lede, 1~ rIo ~idade PrepOo P,onsncal 
ORPI N 0  "201 5 tipa ,ve,mm,r praça por licor paro cada (ao par 

roAijm.cç4c do m'alaar,m A3marooice., Material, da Copa o Cm,zúoSa. o 
ImOoprio, o1)o$omoimo EdaaoI, ao (mima da La. 01' 00320/32, o scob-
.idia'dau,caio ia 0010m.. da Lei Fagicol W. 0I666ma3. 4)44.0 oco,,-
plrocínfemsn.ç,sco 	cmii 	,lmapm,mml»ni 	amia,s,sn.-nc 
p00/go gi*.60,910'0ui.OslOii40v.0001 amao,00poo1  moledo,. (625 so. 

WANL3ERSON m2CmM/a/, /34. QCEIRCZ 

PREFTITURA MUNICIPAL DE DOM TESUS 

.5', 0134) 1)4) UCIT.SC.,U 
TOMADo DE, PREÇOS 34 1/2045 

A Pi'al4.iono Sdtucsmmmpoi da OSom J/Oo, C'14P/ N. 
III i49A24i0*0l,3I. aliavà da Cosoa.M Poà da Lí~ 
iu,roo blico qsic da G9ldSuaoc, do dia 9ml2O4S, ao aio oodri 
lncil,oaaba no Roço Soloalbo A.00mmio 40 045g 041  3,4 - Coroou. 
alOoOiii. SOlado .doaum, rio ftm e 000diós do 04 01' 0,166, do 
21.06403, oo.nmmrm.do. pala 0/ai 30'. lo*O3, à 56(55(94 • polo Lar 04° 
11520 da 1'417)2Cs32 a o.ac po.alaoo. doaa.45oi amooMo mli.., 

Lao/daçdo 1',diaiao o. ~~ do Pioço, do voa) 
Prelo (ilobol pomo a a000waç*o Is papso. eopeciol0000a em obras 

- 

t..te obamocoomni., poobii iii Otomihcada 'mi ,,,d000»mm cheor4.aoIuRaW.ia050ái8 	 Ooomaoao, .00~ dapoolacai, aoamiomrm Mltm ri tm  2.2loa.2 do 24406,2001, aut i4ioui o 

ralam sõdpo 00032015022»00196 	 trrlroaolmoocal do Cboeas Públlaa,. Bradei. 


